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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE ERECHIM
PODER LEGISLATIVO

ROJETODE LEI N.o ..o.~s.~.DE 27 DE JUNHO DE 2008.

A MESA DA CAMÂRA DE VEREADORES DE ERECHIM,
Estadodo Rio Grande do Sul, apresenta a este distinto Plenário a consideração
~"eguinteProjeto de Lei que FIXA OS SUBsíDIOS DOS SECRETÁRIOS
NICIPAISDO MUNiCíPIO DE ERECHIM, PARA O QUADRIÊNIO 2009/2012,

ecOÁ OUTRASPROVIDÊNCIAS

1 - Mensagem de encaminhamento
2 - Projeto de Lei
3 - Justificativa.

Erechim, 27 de junho de 2008.

)'

Ver.Marcelo Demoliner
.2~..S.ecretário

_ Fones: (54) 321-4833/0055 - Fax: (54) 522-2979 - CEP 99.700-000 - Erechim - RS
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Ver. Marcelo Demoliner

2° Secretário

_ Cx. Postal 613 - Fones: (54) 321-4833/0055 - Fax: (54) 522-2979 - CEP 99.700-000 - Erechim - RS

"MARA MUNICIPAL DE ERECHIM
,\.

DODO RIO GRANDE DO SUL

_ ~eChim, 27 de junho de 2008.

~ .
acletoZanella
I1te

Esta Mesa Diretora solicita aos ilustres pares deste Legislativo, que
pósa devida tramitação, aprovado do o presente Projeto de lei isso para
r osdispositivos constitucionais esculpidos nos Art. 29 e 29A.

I:

...., ~Y.S'.)6..u.:; t~
âhiaMiola
"fetária

A MESA DA CAMÂRA DE VEREADORES DE ERECHIM,
o do Rio Grande do Sul, apresenta a este distinto Plenário a

.ll~idérayãodo seguinte Projeto de Lei que FIXA OS SUBsíDIOS DOS
ECRETARIOSMUNICIPAIS DO MUNICIPIO DE ERECHIM, PARA O
UADRIÊNIO 2009/2012, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS



q:'o DO RIO GRANDE DO SUL

o DELEI n° DE 27 DE JUNHO 2008.

"

FIXA OS SUBsíDIOS DOS
SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DO
MUNiCípIO DE ERECHIM, PARA O
QUADRIÊNIO 2009/2012, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

ELOI JOÃO ZANELLA, Prefeito Municipal de Erechim, Estado
Grandedo Sul, no uso de atribuições conferidas pelo Artigo 64, Inciso V da

Anicado Município:

FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou, e eu

no e promulgo a seguinte Lei:

'.O Subsídio mensal dos Secretários Municipais do Município de Erechim,
'quadriênio2009/2012, é fixado nos termos desta Lei, observados sempre
ese preceitos estabelecidos nos Artigos 29 e 29-A da Constituição Federal.

. O valor do subsídio mensal dos Secretários Municipais do Município de
Im, para o quadriênio 2009/2012, que se inicia em 1° de janeiro de 2009,
novalarde R$ 5.750,00 (cinco mil setecentos e cinqüenta reais),
]'rafo único _Os Subsídios mensais serão pagos nas mesmas datas que o
'"'mentados vencimentos dos Servidores Municipais.

O. Os valores fixados nos termos desta Lei, a partir de 1
0
de Janeiro de

','serãareajustados, através de Lei específica, na mesma data e nos mesmos
'squeo reajuste dos Vencimentos dos Servidores Municipais,

40. Para fins de remuneração considerar-se-á em exerci cio, os Secretário~,.-",,-
icipaisLicenciados nos seguintes casos:7":)-1,.b, (/ \- '\
" ,{j n,~/, /, ',' ,,J,,., l-""
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_ Cx. Postal 613 - Fones: (54) 321-4833/0055 - Fax: (54) 522-2979 - CEP 99.700-000 - Erechim - RS

PODER LEGISLATIVO

.. ESTADO no RIO Gi{ANOE no SUL

~~60_Os Secretários Municipais gozarão férias anuais de 30 (trinta) dias, com
.esmosdireitos e beneficios pertinentes aos Servidores Municipais.

nçadevidamente comprovada por atestado médico;
iá desempenhar missões de caráter cultural ou de interesse do Município;
or luto pelo falecimento do cônjuge, ascendente, descendente e irmãos,
zode até oito dias;

. para representar o Poder Executivo Municipal, em localidade não
centeao Município;
'ençagestante, por cento e vinte dias;
ençapaternidade, no prazo de sete dias;
para acompanhar familiares doentes, pelo prazo de 15 dias, mediante
'domédico.

. _Em caso de viagem para fora do Município, a serviço ou representação
unicípio, os Secretários Municipais poderão receber diárias conforme
stoem legislação específica.

;.CÂMARA MUNICIPAL DE ERECHIM

70 _ OServidor da União, Estado ou Município que seja posto à disposição e
stido no Cargo de Secretário Municipal será remunerado por uma das
'uintesformas:
~erceberáo valor do subsídio fixado em parcela única, se a cedência for sem
"uneração;
Êerceberáo subsídio fixado para Secretário Municipal, deduzida a quantia que
ceberdo órgão cedente, se a cedência for com remuneração;
adaperceberá do Município se a cedência for sem prejuízo da remuneração e

ª forigualou superior ao valor do subsídio mensal.

80 _ Fica assegurado aos Secretários Municipais o recebimento da 13a

uneração,no mês de Dezembro, correspondente ao valor integral de um
bsídiomensal.

rt,11- Revogam-se as disposições em contrário a presente Lei.

2~ \

M~JjJ~
i

rt,10 . As despesas decorrentes da aplicação desta
'otaçõesOrçamentárias próprias.

',.
'ri,90 - Aplicam-se à esses agentes político-administrativos, no que couber, as
maisnormas estatutárias, nas mesmas condições em que estas vantagens
'rempagasaos servidores, excetuadas as relativas à seguridade social.
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Ver.Marcelo Demoliner
2° Secretário

\
\

"

_ Cx. Postal 613 - Fones: (54) 321-4833/0055 - Fax: (54) 522-2979 - CEP 99.700-000 - Erechim - RS

. ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

"
Ê' CÂMARA MUNICIPAL DE ERECHIM

.0 PODER LEGISLATIVO

( Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões Erechim, RS, aos vinte e sete dias do mês de
.doanode dois mil e oito.

, ~[;:
,Vânia Miola
Secretária



JUSTIFICATIVA

. O presente projeto de lei apresentado pela mesa da Casa
a fixa i:> subsídio dos Secretários Municipais do Município de Erechim

uadriênio2009/2012, como preceitua a Carta Magna.

, Determina a Constituição Federal em seu Art. 29, 9 5° estabelece
fixação dos subsídios dos Secretários Municipais é de competência
a da Câmara de Vereadores assim é procedido.

Embora a determinação legal exija que os subsídios dos agentes
s"deva ser realizado antes das eleições municipais, a Mesa Diretora da
a deVereadores entendeu por bem desde já fixá-los, isso como medida de
rênciapara que todos pretendentes a disputar cargos eletivos saibam qual

r.deseus subsídios.

Registramos que todos os limites constitucionais e o principias que

m'o poderpúblico foram observados.

Pelo Exposto, esta Mesa Diretora solicita aos ilustres pares deste
islíitivo, que seja, após a devida tramitação, aprovado o presente Projeto de

ErnChim, 27 de junho de 2008.

t2W~
f;' AnacletoZanella
esidente
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opinamos pela
nos preceitos

Câmara Municipal dQE/ochlm

1_( ,ri
~/\")

LUIZ PEONislO SILVA DE BRITO
f Vereador

COMISSÃO DE JUSTiÇA E REDAÇÃO
Parecer Técnico

PARECER: CONSTITUCIONAL
RELATOR: COMISSÃO

. Sala das Sessões, 30 de Junho de 2008.

éÂMARAMUNICIPALDE VEREADORES DE ERECHIM

ODERLEGISLATIVO MUNICIPAL

:"ROJETODE LEI LEGISLATIVO N°. 028/2008

FÜ(A OS SUBsíDIOS DOS SECRETÁR\OS MUN\C\P A\S DO
UNICíPIODE ERECHIM, PARA O QUADRIÊNIO 2009/2012, E DÁ
UTRASPROVIDÊNCIAS.

Após análise do presente Projeto de Lei,
alidade do mesmo, por estar amparado
.aise enquadrado na Legislação vigente .
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Subsídios Valores de 20GB

D8rnonstrativo d;) impacto Orçaii:SiT::8riç; l', :":.inêlnCeirG se::::-e 2, fi)(c,ÇZ10 dCj~:
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:Os cálculos dos v:.'J\ofe~~fOi';:1:n realiz3c1os com prevls,,:o d,'? 2,75% dc.;; reaiuste pc::,,: o Fr.ô;f.:;;ito e

ViC6"Prefeito e 9,62% para os S8crstól'io~, Municipé;is.
,,

':.No orçamento p8r8 o E~(erclcio de :2009 s'ar210 consigmK\2s dot,J';,ôes orçc.::rrl(~n~2i'i2Scom vaiOl'Gs

sl.If.icientes pma suportsr tal despesas,

O 'aumento dã despesa eni deGol'rência e!a a!lcraçi!to do~, Sllbf,;idio~, ~\o P,,::;1'eit,), ViCtêl-Pi"C?k,itc, ~
,'.; ',Secretários Municipais, n~lo E:)(cec!erá o limite el::: c1,::sP%3 com F)O::.S02! e:::,t.c.bel;,:,cic1r.l !lô L0i
: .':Complementar Federal 1',0: 101/00 (Lei ele; F,::::',!consabilic::=:cic Fi3'.~31)
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Lei na. 4.343/uS, Pág. 1
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Fixa os subsídios dos Secretários Municipais do Municipio

de Erechim, para o quadriên~o 2009/2012: c dá outr?s

provi c\ências .

IV _ para representar o Poder Executivo Municipal, em localicbde não pertci'i.cerJc 8Q

m _por luto pelo falecimento do cônjuge, ascendente, descendc"ltC e irEJãoS, pejo prazo

!_doença cl.cvidamente comprovada por atestado médico;

Art. 4.0 Para fins de remuneração considerar-se-á em exercício, os Secretários

n _para desempenhar missões de caráter cultural ou de interesse c.o Município;

aço saber que o Poder Legislativo aprovoU, e eu sancior.o e prornulgo a seguinte Lei:

Art. 3.0 Os valores fixados nos termos desta Lei, a partir de 10 de janeiro ele 2009, serão

.. -'.Art. 1.0 O subsidio mens:ü elos Secretários Nlunicipais elo MuniCÍl)io cle Ere-::hinl, DaTa o" .

•0 Prefeito Municipal de Erechim, Estado do Rio Grande elo S'ul, no uso de atribuições
,

das 'pc!?' Artigo 64, Inciso V da Lei Orgânica do Município:

ênio"2009/2012, é fixado nos termos desta Lei, observados sempre os limites c pj:eeeitos
~".,

leefdosnos Artigos 29 e 29-A da Constituição Federal.

Art. 2.0 O valor do subsídio mensal elos Secretários Municipais do lvhmicípio de

i~: para o quad1'i ên; O 2009/2012, qne se inic; a em 10de j anoi 1'0 de 2009, será no vai o r de R$

:OOJeincomil setecentos e cinqüenta reais).
Parágrafo único. Os subsídios mensais serão pagos m,s mesmas datas que o paga111cnto

. ,listados,através de Lei especifica, na mesma data e n(l5 ,iicsmos índices que o reajuste dos

timentosdos servidores municipais.

unieipaislicenciados nos seguintes casos:
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Férias anU8~S

cstJ.S

/\rt. 11. r?..e:vogDrn-sc as clispos~ções Crll cc;}'}tr&rio é"t pl"cscr~tc L,ci.

Art. 6.0 Os SecretArios Municipais gozarão

VII - para acompc:mh:~r familii'.1"cs c!OC!ltes, pelo

VI - licença paternidade, no prazo ele sete di:::.s;

v - licença gestante, po;' cento e vinte dias;

P",rt. 9.° J\.plic~n1-se a esses :1gente.s politicos-,Jcln-:inistrativos, no qlle cOLlber~ 21.S del~~J.]S

'.Estado do Rio Grande do Sul
t'~~UNICIPIO DE ERECHliV;
:;:PREFEITURA iVIUi\!iCIP,4L
;: Praça da Bandeira, 354

Fone: (54) 3520 7000
'. 99700-000 Erechim - RS

10Sdireitos e benefícios pertinentes aos servidores ;-m!;licipai~, .

igualou superior ciO valo,' ele, suhsídio J~lCns,:l.

.:
eber do órgão cedente, se ~~ccc:ênci,~ for corn j'c;;j1.,nc:'c;,ç,\o;

mês de Dczen1bro, correspondente (lO v2..lor integr21 ~e l~l~ls~.~"bsíC~:Ql1:.ensa1.

xcetuadas 2S rcL-\tlvé":s à sc:gL:j'i(~cldc SOCi~,l.



,Art. 12. Esta Lei entra ern vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Eresl}im/RS"P7 de julbo de 2008.
/' /

(\

c-,~:~~>:_-".-c~'(ç:'->'
Eloi João Zanelb

Prefeito 1'.luniCipcll

Lei n°. 4.343/08. Pág. 3
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